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BAHEMA S.A. 

CNPJ/MF nº 45.987.245/0001-92 

(Companhia Aberta) 

 

FATO RELEVANTE 

Colaboração com a Escola Viva 

 

BAHEMA S.A. (“Bahema” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto no §4º 

do artigo 157 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das SA”), e na Instrução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alteradas, 

vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, a 

Companhia celebrou uma ampla colaboração com a Escola Viva em São Paulo, 

que compreende a (i) concessão de um mútuo para a escola, (ii) celebração de 

um contrato de consultoria a ser prestado pela Companhia no âmbito da gestão 

administrativo-financeira da escola, e (iii) outorga, pelos associados da 

mantenedora da Escola Viva em favor da Companhia, de uma opção de compra 

da mantenedora no futuro. A conclusão da transação ainda está sujeita às 

aprovações societárias internas da Companhia. 

 

O projeto de colaboração entre a Bahema e a Escola Viva tem por objetivo buscar 

o equilíbrio financeiro da escola, além de permitir a participação da Escola Viva no 

projeto do conjunto das escolas investidas da Bahema em razão de sua evidente 

afinidade filosófica, com trocas de experiências, projetos de intercâmbio e 

atividades formativas, preservando a identidade de cada escola. 

 

A transação acima não está sujeita à aprovação prévia das autoridades 

concorrenciais brasileiras e não se enquadra no Art. 256 da Lei das S.A., não 

ensejando, portanto, direito de recesso aos acionistas da Companhia. 

 

São Paulo, 21 de março de 2018 

 

GUILHERME AFFONSO FERREIRA FILHO 

Diretor de Relações com Investidores 

 


